Parecer n°        , de .
Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 6, de 2025.
De autoria da Deputada Solange Freitas, com coautoria do Deputado Guilherme Cortez, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre a implantação de ar-condicionado nos veículos do Sistema de Transporte Público Coletivo do Estado e dá outras providências.”
A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 2ª a 6ª Sessões Ordinárias (de 05 a 11/02/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Ato contínuo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob análise, objetiva estabelecer a obrigatoriedade de instalação de aparelhos de ar-condicionado com reguladores de temperatura em todos os veículos do Sistema de Transporte Público Coletivo do Estado de São Paulo, estabelecendo que as empresas concessionárias afixem selos de revisão no interior dos veículos, com informações sobre manutenção e periodicidade, e concede um prazo de três anos para adequação gradativa da frota, priorizando linhas de maior percurso e demanda, sendo exigido que novos veículos adquiridos após a publicação da lei já possuam o sistema instalado, sob pena de sanções.
Inicialmente, observa-se que a competência do Estado em legislar sobre a proteção ambiental e na gestão de riscos associados, objeto da presente propositura é claramente endossada pelo artigo 23, inciso V, da Constituição Federal, que estabelece como competência comum de todos os entes federados zelar pela saúde e assistência pública, o que abrange a promoção de condições dignas no transporte coletivo, diretamente relacionadas ao bem-estar dos usuários.

Por sua vez, a proposta harmoniza-se com o artigo 24, inciso XII, da Constituição Federal, que confere aos Estados competência concorrente para legislar sobre a proteção e defesa da saúde, abrangendo medidas que assegurem condições salubres e dignas no transporte coletivo, como a climatização dos veículos, diretamente relacionada à mitigação de riscos à saúde decorrentes de altas temperaturas e superlotação.
Observa-se ainda, que não há usurpação de atribuição legislativa exclusiva da União ou competência municipal. A União detém competência privativa para legislar sobre diretrizes gerais do transporte, conforme disposto pelo artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal, mas a regulamentação de aspectos operacionais e específicos do transporte público estadual insere-se na esfera de competência concorrente e suplementar dos Estados, conforme artigo 24, § 2º. Importante destacar que, a gestão do transporte municipal, em atendimento ao artigo 30, inciso V, não é afetada, pois a propositura restringe-se ao sistema estadual, respeitando a repartição constitucional de competências. Assim, não há extrapolação dos limites impostos pela ordem federativa.
No âmbito estadual, o projeto de lei está em estrita consonância com os artigos 158 c/c ao artigo 219, parágrafo único, item 1, da Constituição do Estado de São Paulo. O artigo 158 determina que, em regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, o planejamento do transporte coletivo regional compete ao Estado, em conjunto com os municípios, cabendo ao Estado também sua operação, diretamente ou por concessão, conforme disposto em seu parágrafo único. A propositura, ao regulamentar aspectos operacionais do transporte coletivo estadual, como a instalação de ar-condicionado e a aquisição de novos veículos já equipados, insere-se na competência do Estado para planejar e operar o sistema de transporte regional, especialmente em regiões metropolitanas, onde a demanda por qualidade no serviço é acentuada.
As sanções previstas, como a proibição de circulação de veículos não conformes, asseguram o cumprimento das diretrizes estaduais, enquanto o prazo de três anos para adequação reflete uma gestão coordenada e viável das concessões, respeitando os limites contratuais vigentes. Assim, o Projeto de Lei não apenas cumpre o mandamento de promover a saúde como direito fundamental, mas também se alinha à atribuição estadual de estruturar o transporte coletivo regional, consolidando sua conformidade com a Constituição do Estado de São Paulo e reforçando sua legalidade no âmbito das competências legislativas estaduais.
Já o artigo 219, parágrafo único, item 1, estabelece que o direito à saúde será garantido pelos Poderes Públicos Estadual e Municipal por meio de políticas sociais, econômicas e ambientais que promovam o bem-estar físico, mental e social, além de reduzirem riscos de doenças e outros agravos. A exigência de climatização dos veículos, traduz-se em medida concreta de política pública que promove o bem-estar físico dos usuários, reduzindo os agravos à saúde decorrentes de condições adversas, como calor excessivo, em um serviço essencial à coletividade. A obrigatoriedade de manutenção dos aparelhos, reforça a continuidade e a qualidade dessa política, enquanto o prazo de adequação gradativa demonstra compatibilidade com a razoabilidade na implementação, alinhando-se ao dever estadual de assegurar a saúde pública.
No que concerne à compatibilidade com normas suplementares, o projeto alinha-se à legislação federal pertinente, como a Lei nº 8.987/1995, que regula as concessões de serviços públicos. Seu artigo 6º, § 1º, define o serviço adequado como aquele que satisfaz condições de regularidade, continuidade, eficiência e conforto, parâmetros que a instalação de ar-condicionado busca atender. Adicionalmente, a Lei Estadual nº 7.835/1992, que regula o regime de concessão e permissão de serviços públicos no âmbito estadual, prevê que a concessão de serviço público abranja a imposição de padrões de qualidade, como a climatização exigida pelo projeto, bem como a obrigatoriedade de manutenção dos aparelhos, parâmetros que a instalação de ar-condicionado visa cumprir, promovendo o conforto e a modernização do transporte coletivo.

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei, objeto do presente parecer, apresenta respaldo legal necessário para sua aprovação, estando em conformidade com a Constituição Federal, a Constituição do Estado de São Paulo, respeitando a competência legislativa do Estado de São Paulo e observando os limites legais estabelecidos, sem invadir competências exclusivas da União ou dos Municípios, bem como não se identificam vícios materiais ou formais, nem afronta a dispositivos constitucionais de competência ou aos princípios da Administração Pública, que possam obstaculizar sua tramitação e aprovação.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 6, de 2025.
Sala das Comissões, em

deputado Rafael Saraiva
Relator
